
ANEXO III QUE TRATA O ARTIGO 1º DA PORTARIA ARTESP Nº 02 DE 10 DE JANEIRO DE 2012
1- FINALIDADE

                     1.1. Padronizar procedimentos relativos à instrução dos processos que tratam de REEQUILÍBRIO DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO DE RODOVIA.

2- DISTRIBUIÇÃO

                    2.1. DCE / DAI / DGR

3- DEFINIÇÕES

                                 3.1. Modalidades de reequilíbrio: prorrogação do prazo de concessão, revisão tarifária, revisão do cronograma de investimentos, utilização do ônus fixo, utilização do ônus variável, emprego de verbas do Tesouro e utilização conjugada de uma ou mais modalidades.
4-  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
1.1. DCE efetua a abertura de processo para cada um dos contratos de concessão e elabora Relatório com histórico e análise técnica elencando as modalidades e as conjugações de modalidades possíveis de reequilíbrio do contrato com respectivos valores/ prazo/percentuais, conforme o caso, e apontando o valor total do desequilíbrio. 

1.1.1.  O valor total do desequilíbrio é obtido mediante a consolidação dos desequilíbrios já reconhecidos referentes tanto a adequações de investimento como também os de natureza tributária, perda de receita e outros tratados em processos próprios, mediante a apresentação de planilhas e demonstrativos.

                            4.2. Despacho final – DCE:
                                       4.2.1. No despacho final da Diretoria deverá constar:

                                                  4.2.1.1. Aprovação ou não da manifestação da área técnica.

                                                  4.2.1.2.  Envio dos autos à  DAI.

                           4.3. Parecer DAI

                                        4.3.1. Emissão de manifestação institucional abordando as opções de reequilíbrio apresentadas pela DCE e elaboração da minuta do TAM.

                                       4.3.2. Envio dos autos à Chefia de Gabinete.   

                            4.4. Chefia de Gabinete - CGD
                                       4.4.1. Envia os autos à Consultoria Jurídica para análise e manifestação. 

                              4.4.1.1. No caso do parecer da Consultoria Jurídica apontar deficiência na instrução processual, os autos serão enviados às áreas técnicas para complementação/esclarecimentos visando nova análise e manifestação.

                                        4.4.2. Após emissão de parecer, CJ envia o processo à CGD para elaboração de minuta da Proposição de Deliberação do Conselho Diretor no sentido de ser encaminhado o feito ao Senhor Secretário dos Transportes para fins do disposto no artigo 2º da Resolução ST-02/05.

                                4.5. CGD envia o processo à DGR para inclusão na pauta de reunião do Conselho Diretor.
                                 4.6. Conselho Diretor delibera quanto ao envio do feito ao Senhor Secretário dos Transportes com indicação do valor do reequilíbrio e da melhor opção a ser adotada (prorrogação/utilização de ônus fixo, etc...). Publicação da Deliberação do Conselho no DOE.

                                4.7. DGR envia Ofício submetendo os autos ao Secretário dos Transportes.  
                                 4.8. Despacho do Secretário dos Transportes acolhendo a proposta e autorizando a opção escolhida (nos termos do artigo 2º da Resolução ST-02/05) com a finalidade de promover o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão.

                                              4.8.1. Publicação do despacho no DOE.
                                              4.8.2. Envio dos autos à DAI.     

                                4.9. Formalização do TAM. 

                                4.10. Publicação do extrato do TAM no DOE. 

                                4.11. Envio de cópia do TAM ao Tribunal de Contas do Estado.
